
roDER En:crTIVO 
D.O. 4/10/74 

&tado de Mato Grosso 

LEI Nº 3 561, DE lI! DE OUTUBRO DE 1 974 

Concede uma subvenção anual de 
~$ 35.000,00 (trinta e cinco mil 
cruzeiros) ,ao Instituto r~usical 
cristo Redentor de Três Lagoas, 
para o fim que menciona. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado 
decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo lQ - Fica concedido ao Instituto !,~usical 

Cristo Redentor de Três Lagoas, a subvenção anual de ~$ .... 
35.000,00 (trinta e cinco mil cruzeirus), destinado a sua manu 
tenção. 

Artigo 22 - AS despesas decorrentes da execução 
da presente lei, correrão à conta da verba própria do orçame~ 

to, sup1ementada se necessário. 
Artigo 3Q - Esta lei entrará em vigor a partir de 

12 de janeiro de 1 975, revogadas as disposições em c0ntrário. 

Palácio Alencastro, eo Cuiabá, 1Q de outubro de 
1 974, 153Q da Independênc'a da República. 


